
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

 PROJETO DE LEI N.º  3.332 DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação das
Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional,
de Advogado da União, de Procurador Federal,
de Procurador do Banco Central do Brasil e de
Defensor Público da União, e dá outras
providências.

EMENDA

Acrescente-se o art. 1º ao Projeto de Lei n.º  3.332, de
2004, com a seguinte redação, renumerando-se os demais:

“Art. 1º - Esta lei reestrutura as carreiras de Procurador da
Fazenda Nacional, de Advogado da União, de Procurador Federal, de Procurador
do Banco Central do Brasil e de Defensor Público da União, aumentando o
vencimento básico e reduzindo os patamares de remuneração dessas carreiras.”

Sala da Comissão, em  23  de  junho  de  2004.

Deputado Antonio Carlos Biscaia
Relator


